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C.\l~ARA i·j~ 'puT\õõs 
1f:'~1I dos Serviços 1egislativ~8 

~ 22 dUNFJ49 * 
PROTOC.DLO GERAL 

li" q 

/ J de junho de 1949. 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

. . 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce-
A 'IV A 

lencia, a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara 
- .' . dos Deputados, o 1ncluso autografo do Projeto do Senado que pror -
. A 

- roga, por mais noventa dias, contados de l~ de Julho deste ano,a 
A 

- vigencia da lei n~ 262, de 23 de fevereiro de 1948, que subordina 
li • A N 

ao regime de licença preV1a o intercambio de importaçao e exporta -.., 
çao com o exterior • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
A _ 

Vossa Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Georgino Avelino. 
, 

, 
l~ Secretario. 

NB. 

) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 24, de 1949 

Art. 1.0 E' prorrogado, 1, partir de 
1 de julho de 1949, pro no"enta dias , 
a vigência de. Lei n,o 262, d':: 23 de feve­
reiro de 1948, que subordin'l. a<l regime 
de licença prévia o in t,e~câlT!bi(' de 
importaçíio e exportação com o exte­
rior. 

Art . 2.0 A . presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publj';",ção, revo­
gadas as disposições em cnntrãrio . 

Justificação 

A vigência' da lei n .O lti2 ne fevereL 
ro de 1948. que subordino:l ao regime 
de licença prévia o intercambio de lm­
portação e exportação co me exterior, 
expira em 30 do mês eor"ente. Para 
substituir a referida lei n v 262, a Cã­
mara dos Deputados elaiorou o pro­
jeto n , °143, dêste ano, ('[1l'l se encon- ' 
tra no Senado, condiado fi, apreciação 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça. Forçosamente terá ,1 proposição 
que ser submetida a outras Comissões 
do. Senado; nã.o havendo p"ovàvelmen-

Prorroga o prazo da vUlêllcia da 
Lei n .O 262, de 23 de túiereiro de 
1948. 

te, tempo para que a Câmara dos 
Deputados possa me.nifes!!tT-se a res­
peito das emendas desta CIISI1 , ar.tes 
de terminado aquêle pra ~o, Pareceu 
aos membros da Comissã<l ao F inanças 
do Senado que a solução mais conve­
n iente aos interêsses do pais seria a 
prorrogação da lei atual por 90 dias . 
E esta a explicação do projeto que 
ap .esentamos . O Legisl<gj,,(\ poderá. 
assim, oom e. urgência ,ndispellsavel, 
porém através de trabalho t ,nclensic-
50 , corifir os efeitos da ;e' em vigor 
CQ mo novo diploma !eg~l , que resolv e 
de conformidade com o m ' <'rê,sE' geral 
o prOblema da licença previa no pais , 

Sala das Sessões, em 10 de junho 
de 1949 , - Durval Cruz. - Apolônio 
Salles . - lsmar de GóeL - Vespa­
siano Martins . - Sanb ; NelJes. -
Mathias Olympio. - Alfredo Nasser . 
_ Alfredo Neves. - Alvara Adolfo. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 11 de junho de 1949. 

---- ----_ .. - . - . -"----- '--- -----
D~p,,, tamer.!) el e I mprensa " ,'" h'lIa! - Rio de J~nciro - n rasi! - 1949 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 24, de 1949 

Art. 1.0 E' prorrogado, '\ partir de 
1 de julho de 1949, pro no"enta dias, 
a vigência de. Lei n.o 262, d,:; 23 de feve­
reiro de 1948, que subordin't ao regime 
de licença prévia o inr.e~câIr..bi() de 
importação e exportação com o exte­
rior. -

# 
Art. 2.0 A presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publi':: ução, revo­
gadas as disposições em cnntrário. 

Justificação 

A vigêncfe. da lei n.o 202 de fevereL 
ro de 1948. que subordino:l ao regime 
de licença prévia o intercâmbio de im­
portação e exportação co me exterior, 
expira em 30 do mês cor"ente. Para 
substituir a referida lei nO 262, a Câ­
mara dos Deputados ela ')()!"ou o pro­
jeto n . °143, dêste ano, C\1l0 se encon­
tra no Senado, condiado }t apreciação 
da Comissão de Constituição e Just.i­
ça. Forçosamente terá '1 proposição 
qUe ser submetida a outras Comissões 
do Senado, não havendo p"ovàvelmen-

Prorroga o prazo da mgência da 
Lei n.O 262, de 23 de f'!vereiro de 
1948. 

te. tempo para que a Câmara dos 
Deputados possa manifestar -se a res­
peito das emendas desta Casa, ar.tes 
de terminado aquêle pra ~o. Pareceu 
aos membros da Comissão ao Finanças 
do Senado que a solução m.ais conve­
niente aos interêsses do pais seria a 
prorrogação da lei atual por 90 dias . 
E esta a explicação do projeto que 
ap,esentamos. O Legis!<t :.jv(\ poderá. 
assim, com e. urgência .ndispensÍlvel, 
porém através de trabalho '- ,nclensio­
so, corifir os efeitos da ;e' em vigor 
co mo novo diploma leg9.1. que resohe 
de conformidade com o in' "rês!;e geral 
o problema da licença previa no pais. 

Sala das Sessões, em 1 O de junho 
de 1949. - Durval Cruz. - Apolônio 
Salles. - lsmar de G6e;, - Vespa­
si ano Martins. - Sant'J; Neves. -
Mathias Olympio. - Alfredo Nasser. 
_ Alfredo Neves. - Alvaro Adolfo. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 11 de junhO de 1949. 

--------'-- -- - - -------- ._--------
Deva1 tament) de Im pren sa }" lClllll'1! - l~io de J:! llc iro - ll rasil - 1949 
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CAMARA DOS ~EPUTAD09 

PROJETO 

N.o 345 - 1949 

Prorroga a vigência da Lei 11.· 262, de 23 de fevereiro de 1948 

(Do Podci' F.xecuti \'0\ , 

\ \ Cnl1li~são de Finanças) 

Art. 1.° Fica prorogada por noven­
ta (90) dias a vigência da Lei núme­
ro 262, de 23 de fevereiro de 1948, 
que subordina ao regime de licença 
prévia o Intercâmbio de importação 
e exportação com o exterior. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. . , 

MENSAGEM N.o 260, DE 1949 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputados 

1. Pela Mensagem n.o 278, de 17 
de junho de 1947. foi encaminhado 
ao exame do Congresso Nacional o 
projeto subordinando ao regime de li­
cença prévia o intercâmbio de lmpor­
tação e exportação com o exterior. 
convertido na Lei n.O 262. de 23 de 

. fevereiw de 1948. 
:t Ao entrar em vigor em 26 de 

fevereiro de 1948. depois de expedldo 
o respet'tivo Regulamento. nos têr­
mos dó Decreto n.o 24.697-A, de 23 
de março de 1948, a situação do nosso 
comercio exterior estava caracterizaaa 
pela téndência muito desfavorável da 
balança mercantil 

3. O regIme de licença prévia, con­
forme dispõe o Regulamento citano . 
visa substancialmente o aproveitamen­
to malS favorável ao PaIS dos recur­
sos cambiais, restringindo a importa-

ção de artigos não essenciais ou que, 
embora assim considerados. sejam 
produzidos, no PaIS. em condições sa­
tisfatónas de qualidade e preço 

4. Em conseqüência de sua exe­
cução, melhorou a balança comercial, 
consderà velmente. no ano passado, o 
que demonstra o acêrto das medidas 
adotadas. 

5. Considerando que o prazo d2 vi­
gência da Lei n.O 262 expira em 30 
dêst~ mês, tive a honra de encaminhar 
ao Congresso Nacional a Mensagem 
n.o 420, de 28 de agooto de 1948, 
acompanhada de anteprojeto dto lei 
prorogando o regime, com as altera­
ções aconselhadas pela experiência. 

6. A interrupção do sistema viria 
afetar sensivelmente a situação cam­
bial do Pais, possibilitando importação 
indisciplinada de produtos de tõda 
sorte, em prejuízo da estabilidade da 
economia brasileira. 

Não ê necessário, portanto, acentuar 
os inconvenientes que dai adviriam 
não só para o próprio crédito do Pais 
no exterior, como para a normalida­
de das transações do comércio. 

7. Não sendo possível ao Congresso 
Nacional ultimar a votação do projeto 
ora no Senado, torna-se imprescindí­
vel a elaboração de uma lei de emer­
O'ência no sentido de ser prorrogada 
~ Lei 'n.o 262. de 23 de fevereiro de 
1948, pelo prazo de 90 dias. sem quais-
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quer modificações, de modo a possi­
bilitar um exame mais completo do 
assunto. 

8. Nessas condições. tenho a honra 
de submeter à deliberação do Congres­
so Nacional o anexo anteprojeto de 
lei, consubstanciando as medidas jul­
gadas necessãrias. 

Rio de Janeiro. 7 de junho de 1949, 
- EURICO G. DUTRA. 

EXposIçÃO DE MOTIVOS 

Exmo, Sr. Presidente da Repúb lica, 
1. Pela Mensagem n, o 420 de 28 

de agõsto de 1948, solicitou Vossa Ex­
celência ao Congresso Nacional a 'lrar­
rogação da lei de licença prévia. com 
modificações no sentido de torná -la 
mais eficiente , 

2. O respectivo projeto encontra-fe 
em discussão no Senado e solreu 
emendas que determinarão a Sua vo!­
ta à Câmara dos Deputados, para 
final aprovação, 

3. A lei atualmente em vigor em 
vigência sOmente até 30 do mel"> COI­
rente, não ~endo possível em tão curto 
prazo obter a aprovação, pelas -luaS 

Casas do Congresso, do projeto em 
andamento, o que traria serias per­
turbações à economia nacional com a 
importação, que se tornana livre, de 
bens de tôda a sorte, talvez em gran­
de par ,e de utilidade não es~ctal. 

4. Para obViar êsse inconvem'm<;e, 
faz-se necessário solicital ao Con­
gresso uma lei de emergênCia, pror­
rogando por 90 dias, sem quaisquer ' 
modificações, a Lei n, o 262, de 23 de 
fevereiro de 1948, a fim de dar tempo. 
a um exame mais completo ao çro­
jeto atua lmentt no Senado 

5, Caso V e:x ," julgue acertaJa a 
medida, tenho a honra de en vlar 
anexo o anteprojeto de leI de emer­
gência e o respectivo projeto de .>leu­
sagem de V, Ex.· ao Congresso ~a-, 
cional. 

6 , V, Ex a , todavia, dignar-sc-á de 
resolver como julgar mais acertado , 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V Ex a os protes~os Cio meu 
mais profundo respeito, 

Em 7 de junho de 1949 , - Corr~a 
e Castro, 

-------------------------_.~----------------------Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Jal1eiro - Brasil - 1949 

'. 
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CAMARA OOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 345-A - 1949 
. ' 

Prorroga a vigência da Lei n.O 262, de 23 de fevereiro de 1948; 
com pareceres das Comissões de IndúsÍfia e Comércio 

e de Finanças 

(Do Poder Executivo) 

(À Comissão de Finanças) 

Art. 1.0 Fica prorrogada por noven­
·ta (90) dias a vigência da Lei núme­
ro 262, de 23 de fevereiro de 1948, 
que subordina ao regime de licença 
prévia o intercâmbio de importação 
e exportaçãp com o exterior. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

KENSAGE:M N.O 260. DE 1949 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputados 

1. Pela Mensagem n.o 278. de 17 
de junho de 1947, foi encaminhado 
a~ exame do Congresso Nacional o 
projeto subordinando ao regime de li­
cença prévia o intercâmbio de !mpor­
tação e e-xportação com o exterior. 
convertido na Lei n.O 262, de 23 de 
fevereiro de 1948. 

2. Ao. entrar em vigor em 25 de 
fevereiro de 1948, depois de expedido 
o respectivo RegUlamento, nos têr­
mos do Decreto n.o 24.697-A, de 23 
de março de 1948, a situação do no..'<5O 
comércio exterior estava caracterizada 
,pela tendência muito desfavorável da 

, balança merrantil , 

3. O regime de licença prévia, con­
forme dispõe o Regulamento citado. 
visa substancialmente o aproveitamen­
to mais favorável ao Pais dos recur­
sos cambiais. restringindo a importa­
ção de artigos não essenciais ou que. 
embora assim considerados. sejam 
produzidos, no Pais, em condit';ões sa­
tisfatórias de qualidade e preço 

4. Em conseqüência de sua exe­
cução. melhorou a balança comerclal, 
consideràvelmente, no ano passado, o 
que demonstra o acêrto das medidas 
adotadas. 

5. Considerando que o prazo d,' VI­
gência da Lei n.o 262 expira em 30 
dêste mês. tive a honra de encammhar 
ao Congresso Nacional a Mensagem 
11,0 420. de 28 de agõsto de 1948: 
acompanhada de anteprojeto de lei 
prorrogando o regime, com as a~teral 
ções aconselhadas pela experiencla. 

6. A interrupção do sistema VIria 
afetar sensivelmente a situação caI!!­
bial do Pais, possib1l1tando importaçao 
indisciplinada de produtos .. de tôda 
sorte em prejuizo da estabilidade da , , . 
economia brasileira. 

Não é necessário, portanto, ace':ltuar 
os inconvenientes que dai adVlriam 
não só para o próprio crédito do Pais 
no exterior, como para ~ ~ormalida-

de das transações do comerCIO. 
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7. Não sendo possível ao Congresso 
Nacional ultimar a votação do projeto 
ora no Senado, torna-se imprescind1-
vel a elaboração de uma léi de emer­
gência, no sentido de ser prorrogada 
a Lei n.o 262, de 23 de fevereiro de 
1948, pelo prazo de 90 dias, sem quais­
quer mOdificações , de modo a possi­
bilitar um exame mais completL d O 
assunto. 

8 . Nessas condições, tenho a nonra 
de submeter à deliberação do Congres­
so Nacional o anexo anteproJeto de 
lei, consubstanciando as medidas jul­
gadas necessárias. 

Rio de Janeiro. 7 de junho de 1949. 
- EURICO G. DUTRA. 

EXPOSIçÃO DE MOTIVOS 
Exmo. Sr. Presidente da U,,;>Úb lCU. 

1. Pela Mensagem n . o 420. de 28 
de agôsto de 1948, :,ollcitou Vossa E.<­
celêncla ao Congresso Nacional a '1N>r ­
rogação da lei de licença previa , com 
modificações no sentido de torna-la 
mais eficiente . 

:I. O respectivo projeto encontra-,e 
em discussão no Senado e solreu 
emendas que determinarão a Sua vol­
ta fi Câmara dos Deputado~ . ;)lIra 
final aprovação. 

3. A lei atualmente em vigor em 
vigêncla sõmente até 30 ao me., cOJ­
rente, não sendo poss1vel em ~ii.o curto 
praw obter a aprovação. pelaS iUlls 
Casas do Congresso, do projeto em 
andamento, o que traria serias pE'!­
turbações à economia nacional 00:11 a 
im.portação, que se tornaria u vre. de 
bens de tOda a sorte, talvez em gran­
de par ,e de utilidade não essencial. 

4. Para obviar êsse inconvcme:t-.e . 
fa.z..6e nece&ário solicitar ao COI!­
gresso uma lei de emergência. 'Jl'or­
rogando por 90 dias, sem quaisquer 
modificações, a Lei n . o 262. de 23 de 
fevereiro de 1948, a fim de dar tempo 
a um exame mais com.pleto 00 ~'ro­
jet<> atua lmentt no Senado 

5 . Caso V E.'X. . jUlgue acertaJa a 
medida, tenho a honra de enV1!1.!' 
anexo o anteprojeto de lei de elneI­
gência e o respectivo projeto de .deu­
sagem de V. Ex . R ao Congresso ." a-
cional. . 

6. V Ex" , todavia, dignar-w-â de 
resolver corno julgar mais accrtact'~ 

Aproveito a oportunidade para re­
nOvar a V Ex ." os protestos no meu 
mais profundo respeito. 

Em 7 de junho de 1949. - Corréa 
e Castro . 

Parecer da Comissão de Flll'!lnçali 

RELATÓRIO 

(N. o 225) 

O S,. . Presidente da República so­
i:clta ,:om a Mensagem nu'nero 260, 
dêste ano, a prorrogação da Lei nú­
mero 262, de 23 de feverelIJ de 1948, 
que subordina ao regime de ~lcença 
prévia o intercâmbio de Importação· 
e exportação. ' 

A vigência da lei em aprep expI­
ra a 30 do corrente e o Govêrno fi­
cará desarmado de recur~o legal 
para enfrentar a crise de divisas em 
que nos encontramos, donde a neces­
sidade de uma lei de emergência . 

A Comissão de Indústna e C0-
merClo, em seu parecer, esclareceu 
bem o assunto e nada tenho a acres-­
centar ao que a11 se diz, razão por 
que opmo, tam.bém, favorúve)m~nte 
ao projeto, nos têrmos em que está 
redigido. 

Sala "Antônio 
junho de 1948. 
Relator. 

Carlos" , em 14 de 
Israel Pinheiro, 

A Comissão de Finanças op.ina fa­
voràvelmente ao Projeto n. o .H5. de 
1948, que pro:rroga a vigência da Lei 
n . o 262. de 23 de fevereiro de 1948, 
nos têrmos da conclusão do parecer 
do Relator. 

Sala "Antônio Carlos",.em 15 de 
junho de 1949. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Israel Pinheiro, Relator. 
Amaral Peixoto. - Ant~io Mal/a. 
- João Cleolas. - Orlando Brasil. 
- Dioclécio Duarte. - Aloisio de 
Castro. - Ponce de Arruda. - Lei­
te Neto. - Osvaldo Lima, vencido. 
- Altamírando Requião . - Fernan­
do Nóbreçu. - Toledo Pisa. 

Parecer da Comissão de Indústria 
e Comércio 

Com a Mensagem n. o 260, ' de 'l dõ 
corrente mês, o Sr. Presidente da 
República submeteu à deliberação do 
Congresso Projeto de Lei, pÍ'Drrpogan-_ 
do por 90 dia:s a vigência do diplo­
ma que havia autorizado o po'der 
Executivo a subordinar ao regime de 
llcença prévia o intercâmbio de im­
portação e exportação com o exte­
rior. 

&se passo do Executivo visa.a eVl­
tar que, expirand(j a 30 do corrente 
o prazo estabelecido pela Lei n. o 262', 
de 23 de fevereiro de 1948, fique o 

• 
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comércio do país com o estrangeiro 
livre de contrôle, circustância que 
poderá determinar maior deseqnili~ 
brio da nossa balança cQmercial . 

A Câmara dos Deputados, ao re~ 
ceber Mensagem anterior da mesma 
alta autoridade, sob número 420, de 
28 de agôsto de 1948, julgou maIS 
acertado introduzir profundas mo­
dificações no sistema vigente, com o 
propósito de se retirar dêle maiores 
beneficios para a nossa economia . 

Assim. após longos e trabalhO-';os 
aebates, elaborou o Projeto número 
1. 474-49, enviando-o em 23 de !1l9.10 
ae 1949 para a outra Casa do Con~ 
gresso. 

Ali também, o assunto, que é em 
. verdade, complexo e delicado, tem 
suscitado divergências. Tudo indica 

que êste último projeto não terá .ma 
elaboração ultimada até o fim do 
corrente mês . 

Assim, e para que não fique o Go~ 
vêrno, nesse dramático momento de 
escassez de divisa ~ conversíveis, in­
teiramente desarmado de poderes 
para lhes controlar a aplicação, so­
mos de parecer que se impõe a apro­
vação, sob o regime de urgência , do 
projeto em estudo . 

Sala da Comissão, em 13 de ju­
nho de 1949 . - Milton Prates, Pre­
sidente. - A,mando Fontes, Rela­
tor. - José Alves Linhares. - Diniz 
Gonçalves. Daniel Faraco. 
Costa Pôr to. - Osvaldo Vergara. 
José Leomil. - Hugo Carneiro . 
Ari Viana . - Tavares à'Amaral . 
Alde Sampaio . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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ClAMARA ao • 

REDAÇÃO 

N." :14;l-B - 1949 

Redacão final do Projeto <l e Lei n ." 345-A, de 1949, qu e prorroga 
• a vigência da Lei n ." 262, de 23 de feveriro de 1948 

o Congresw Nacional d~!'I:'ta: 

Art. 1.0 E ' prorrogada por novellta 
(90 ) dias a vigêncIa da Lei n.O 262, 
de 23' de fevereiro de 1948, q:.t3 s ubor­
dina ao Regime d e licença j)r é\'iQ o 
intercâmQio (le importação e expr)!·ta ­
ç ão com o exterior. 

Ar t. 2.° Esta lei entrará r.n~ vIgor 
11? da ta de sua pu blicação. reVO~!ldRS 
a.' C. 1~poslçÕes ('111 contráno. 

Sala da Comissão úe RedalftHl. 17 de 
junh o de 1949. - lItlanuel lJua! te' -
P residente. - Lws Cláttdio. - - [[e"O­
lilo A,embuja. - T01/las FOII/~>. 

\ 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO : Protocolo n.o 229 . 

Senado Fede_'aI 

Prorroga por mais ~O dias contados de 12 de julho oeste ano, a vigencia 
de Lei n. 262, d623 de jf.Jlleiro de 19Ltb, " qu'€ s\~b6fê.ina'·~o regime de li":' 

, ,.. - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

PROJETO 

N.o 437-A - 1949 

Prorroga, por mais 90 dias, contados de 1. o de julho dêste ano, a vigên­
cria da Lei n." 262, de 23 de fevereiro de 1948, que subordina ao 
regime de licença prévia o intercâmbio de importação e exportação 
CQlll o exterior; tendo pareceres contrários das Comissões de Indú:;­
tria e Comércio é de Finanças. 

PROJETO N.o 437-1949 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° - E' pror,rogada, por mais 

noventa dias, contados de 1 d(' ju­
' lho dêste ano a vigência da lei n. 262, 
de 23 de fevereiro de 1948 que subor­
dina ao regime de licença prévia e 
intercâmbio de importação e exporta­
ção com o exterior. 

Art. 2. ° - A presente lei entrará 
em vigôr na data da sua publicação 
revogadas as disposições em contrá-
rio. 

Senado Federal, em 15 de julho de 
1949. - Nereu Ramos. - Georgino 

Remetido à quele ramo do Legisla­
tivo. foi o Projeto 345 ali. tambcm 
aprovado. recebendo a sanção pres:. 
denc;al no dia 30 do mês transato. 

Assim, desnecessária e extemporâ-
nea se toma a m~dida consubstanCia· /V da na presente proposiçãD, pelo que 
somos de parecer que a mesma deve 
~e! re.ieitada. 

Sala da Comissão, em 11 de julho 
d" 1949. - Milton Prates. Presidente. 
- AT7/Zando Fontes, Relator. - Ta­
vnles d',417laral. ~. Oswaldo Vergara. 
- Lima Gonçalves. - Ary do Ama­
ral. - Lahyr Tostes. - Hugo C.:tr· 
neiro. - Euzêbio de Queil'Oz. - Jo~ IY' 

Avelino. João Villasbôas. 

P Parecer da Comissão de Indústria 

Alves Linhares. - Alde Sampaio. 

Parecer da ComIssão de Filla~ças /' 
~ I / ' e Comércio 

Q.i V O Senado elaborou o Projeto ora vr- " submetido a nosso exame. ao tempo 

~ 
• , em que, em virtude da Men,oagem nli-

mero 260, do Sr. Pres'dente da f!.f:'-
(l pública~ d.ávamos curso, sob reglnlen 

de urgencla, ao proJeto 345-49. visan­
do ao mesmo fim e em têrmos idêntl 
cos aos propostos na outra Casa do 
Congresso. 

Aprovamos o de nos.;a inlc'ativa a:1 
tes de chegar à Secretaria da Câ'na-
1'a o autógrafo de fls. 

RELATÓRIO ~~,r J 
(N.o 447) 

Com o ofic'o n.O 667, de 1 de -u 
nho último. o Senado Federal enca~ 
m,nha projeto de lei ali elaboraoo, 
dispondo sóbre a prorrogação, por 
mate 90 dias. da Lei n.o 262, de 23 de 
fl:vereiro de 1948, que subordina ::\13 
regIme de licença prévia o intercâm· 
bio de nnportação e exportação com 
o exterior, , í 

A douta Comissão de Indústr:a e 
Comércio, pronunciando-se a respeito, 
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opinou pela re]elçaO do projeto Em 
~eu parecer, esclarece que idêntica 
proposição foi elaborada pela Câmara, 
em decorrência da Mensagem n.o 2ÔO, 
do Sr. Presidente da República. cons· 
tituindo o Projeto n.o 345-1949. o 
qual. igualmente aprovado pelo Sena­
do, converteu-se. afinal. na Lei núme­
ro 752, de 30-6-1949. 

Fcou assim. prejudicada a prep0-
sição do Senado. ora em exame, mo­
tivo por que opinamo~ pela sua re­
jeição 

Sala "Antônio Carlos" , em agô.- 'o 
de 1949. - Israel Pinheiro, RE'!aü)··. 

PARECER 

A 1. a Turma da Comissão de Fi­
nanças opina contràriamente ao Pro­
jeto n.o 437-1949, de acôrdo com a. 
conclu,ão do parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos". em 22 de se­
tembro de 1949. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Israel Pinheiro, Relator. 
- Toledo Piza. Agostinho Montei-
ro. - Aloysio de Castro. - Café Fi­
/770. - Juracy Magalhães. - Luiz 
Vianna - Mario Brant. - Orlando 
Brasil. - Raul Barbosa. 

Del,artamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1949 
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c; Congreso Nacional dec,r~t,a: ' 
Art , 1,° - ~ prorrogada, por IIMII .. 

noventa dias. contados de l ' de JUllj" 
dêstp ano a vigência da lei n o n; ~ 
dE' 23 de fevereiro de 1948 r I€' subor­
dina ao regime de licença ~ "PVla " 
intercâmbio de importação . expor · 
tação com o exterior . 

a.. . . 
~ 

4-./0 -" 

Art . 2,° - A P*'esente teJ entrará 
em vigor na da,ta da sua o'Jblicaçác 
revogadas as disposições em contra · 
r io. 

Senado Federal, em 15 de I'lnho d e 
1949. - Nereu Ramos. - Georgim­
Avelino. - Joáo Vilasboas ' 

. '. . ~ 

\ -.C c 
} 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

--
COli! lSSÃO DE INDUSTR.lA E CO!lERC lO 

Pf'rlt8811i 

o Senado elaborou o PIojeto ora submetido a nosso exame, ao tempo em que, 

em virtude da Mensagem n° 260, do Snr. Presidente da República, davamçs curso, 
• 

sob regimen de urgência, ao projeto 345/49, visando ao mesmo fim e em termos 

idênticos aos propostos na outra Casa do Congresso. 
, , 

Aprovamos o de nossa iniciativa antes de chegar a Secretaria da Camara, o 

• autografo de fls. 

~ Remetido àquele ramo do Legislativo, foi o Projeto 345 alI também aprovado, 

- A recebendo a sançao presidencial no dia 30 do mes transato. 

• • Assim, desnecessaria e extemporanea Be~rna a medida consubstanciada na 

-presente proposiçao, pelo que somos de parecer que a mesma deve ser rejeitada • 

Sala da Comiss;o, em 11/7/49. 

J)~ /!c1P;; ~ 
/~UdA ~~ 

.. 

I. ; 
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R E L A T 6 R I O 

«~'Y!74-47 ) 

Com o ofício n9 667, de 15 de junho Último, o 

Senado Federal encaminha projeto de lei, al! elaborado, dispo~ 

,.. ' -do sobre a prorrogaçao, por mais 90 dias, da Lei n9 262, de 23 

de fevereiro de 1948, que subordina ao regime de licença pré -

~ - -via o intereambio de importaçao e exportaçao com o exterior. 

A do~ta Comissão de Indústria e CQmércio,pro-

nuneiando-se a respeito, opinou pela rejeição do p~jeto. Em 

.... -seu parecer, esclarece que identica proposiçao foi elaborada 

pela câmara, em decorrência da Mensagem n9 260, do Sr. Presi -

dente da República, constituindo o Projeto n9 345/1949, o qual) 

igualmente aprovado pelo 'Senado, converteu-se, afinal, na Lei 

n9 752, de 30/6/1949. 

ao Projeto n9 

do Relator. 

-Ficou, assim, prejudicada a proposiçao do Se-

Sala "Ant~nio Carlos~, em /8/1949 

PARECER 

~ Comissão de Finanças 

437/1949, de acôrdo com a 

c 
Israel P""'fUJo 

Rela 

opina contrAriamente 

conclusão do parecer 

Sala -Antbnio Carlos, em ..l-Z/ fi 1949 

T~ ~-
~~~WÍt() f....{A,...(A.....--~a,u~ I7:Adr 
~~··IfP ~t;; tff&/r~ ~/t>~ 

0/' ,c~Q Rltal 
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D -E 

Prorroga, ~or mais 90 dias, con 1:r1:ll 

ano. a vigencia da Lei n~ 26 , , 
na ao r,g~e de licença pr ia 
e exportaçao com o exter r. 

( Do Senado- Às Comis oes de 

o Congresso cional decreta: 

. '" de julho deste 
948, que subord!­

ambio de importaçao 

e de Finanças) 
--~-- -- ~ 

~~RAdGS~ 

R do S 

-Art. 1 - É pr2rrogada, por m~is noventa dias, contados de 
l~ de julho deste ano, a vigencia da lei n~ 262, de 23 d~ 
fevereiro de",l948, que sQb~rd!na ao regime_de licença pre­
via o intercambio de importaçaq e exportaçao com o exterior o 
Art. 2~- A presente eli entrara em vigor na data da sua pu-- -, blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Senado Federal, em 15 de junho de ~949. 

~..L;.Q"",-.a.p.mo S......J 

Georgin.o Avelino ,. 
'-~ J ao Villàsboas • 

. ' 

...... J • 
", . . 
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